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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO Nº 009/2026 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

 

Aplicação Lei nº 14.133/2021 

Processo nº: 032/2026 

Modalidade: Pregão nº 009/2026 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item. 

Solicitante: Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a Aquisição de 01 (um) ÔNIBUS ESCOLAR URBANO – 29 

LUGARES + MOTORISTA COM DPM, novo, zero KM, com capacidade de carga útil líquida de no 

mínimo 3.000kg nos termos do Convênio de Saída nº 1261001985/2025/SEE, que entre si celebram o Estado 

de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o Município de Planura 

 

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: A presente contratação justifica-se pela necessidade de minimizar as 

dificuldades operacionais em virtude da insuficiência e obsolescência de parte da frota de veículos da Secretaria 

Municipal de Educação de Planura/MG, o que compromete a continuidade e a qualidade de diversos serviços 

prestados, como o transporte escolar rural e urbano de estudantes, inclusive com deficiência ou mobilidade 

reduzida; assim contribuindo para a promoção de um ensino mais acessível e de qualidade em todo o município 

de Planura 

 

INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 23/03/2026 ÀS 08:00H 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 02/04/2026 ÀS 08:00H 

INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/04/2026 ÀS 09:00H 

 

E será conduzido pela Pregoeira Del Marina Mendes da Silva Januário, com auxílio da equipe de apoio. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: LICITANET -  www.licitanet.com.br 

 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 

 

 

 

 

OBS: Maior atenção às marcações em amarelo.

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO Nº 009/2026 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, inscrita no CNPJ nº. 18.449.157.0001-64, com sede na Rua Monte 

Carmelo, nº 448, Bairro Centro, Planura/MG, por meio do departamento de licitações, sediada na Rua Monte 

Carmelo, 448, Centro, Planura/MG, CEP 38.220-000, torna pública a abertura de procedimento licitatório para 

conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro, assistido 

por sua Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto nº 175/2025, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 055 de 30 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital.  

Este Procedimento Licitatório, em sua integralidade, encontra-se à disposição para consulta, no departamento de 

licitações do Município de Planura, sito à Rua Monte Carmelo, 448, Centro, Planura/MG, fone (34) 3427-7014 - 

e-mail: licitacao@planura.mg.gov.br, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30min/horas. 
 

1.  DO OBJETO  

1.1.  “Constitui o objeto desta licitação a Aquisição de 01 (um) ÔNIBUS ESCOLAR URBANO – 29 

LUGARES + MOTORISTA COM DPM, novo, zero KM, com capacidade de carga útil líquida de no 

mínimo 3.000kg nos termos do Convênio de Saída nº 1261001985/2025/SEE, que entre si celebram o 

Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o Município de Planura, 

conforme as condições e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. ¨ 
 

2.  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

2.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais condições 

fixadas neste edital e seus anexos. 

2.2. O presente procedimento licitatório se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma 

do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.  

2.2.1 A obtenção de benefícios a que se refere o subitem 2.2 fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo esta informação expressamente declarada no Anexo IV, 

parte integrante deste Edital.  

 

3. DO CUSTO DE OPERACIONALIZAÇÃO  

3.1. O custo de operacionalização pelo uso da plataforma “LICITANET” de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação, ficará a cargo do licitante, que poderá 

escolher entre os Planos de Adesão disponíveis. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://www.licitanet.com.br. 

4.2. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão 

pública via internet. 

4.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://www.licitanet.com.br. 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 

licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou o Município de 

Planura/MG, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

terceiros. 

4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas pelo licitante ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS  

5.1. Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 

por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

5.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas no sistema eletrônico 

www.licitanet.com.br, onde irá ocorrer o Pregão, e em caso de fatos supervenientes justificados e 

comprovados, poderá ser protocolado em dias úteis, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30h, na Rua Monte 

Carmelo, nº 448, Centro, Planura -MG – CEP: 38.220-000, na Departamento de Licitações e Contratos do 

Município de Planura -MG. 

5.1.2 Caso a licitante esteja impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo, poderá encaminhar via 

Correios, endereçado ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planura -MG, com carta de 

aviso de recebimento, a fim de comprovar o envio da sua manifestação. 

5.1.3 Também em casos de fatos supervenientes, as impugnações também serão aceitas e recebidas quando 

enviadas via e-mail para: licitacao@planura.mg.gov.br  em dias úteis, das 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 

16h30min, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais impugnações. 

5.1.4 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 

física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do 

respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, 

efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

5.1.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

5.1.6  As respostas das impugnações serão publicadas no site do Município de Planura -MG. 

5.1.7  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

5.1.8  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.1.9  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

5.1.10  Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada 

pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

5.2   A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na plena 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

5.3   Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pelo Pregoeiro, cuja intenção deverá ser manifestada 

no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de recorrer, no prazo de até 30 (trinta) minutos após 

a abertura do prazo pelo Pregoeiro. 

5.4   A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo ao Pregoeiro conceder o prazo 

de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais, desde logo, intimados a apresentarem 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

5.5   O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

5.6   O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

5.7   Se não reconsiderar a sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração 

da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e homologação do procedimento. 

5.8   Os documentos relativos a recursos e contrarrazões deverão ser endereçados ao Pregoeiro e protocolados em 

local próprio do sistema onde está sendo realizado o Pregão. 

5.8.1 E em caso de fatos supervenientes justificados e comprovados, poderá ser protocolado em dias úteis, das 

08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30min, na Rua Monte Carmelo, nº 448, Centro, Planura/MG, CEP 38.220-

000, na Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planura -MG. 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@planura.mg.gov.br
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5.8.2 Os documentos relativos a recursos e contrarrazões, em casos de fatos supervenientes, também serão 

aceitos e recebidos quando enviados via e-mail para: licitacao@planura.mg.gov.br em dias úteis, das 08h00 às 

11h00 e das 13h00 às 16h30min, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais recursos. 

5.9  Os autos permanecerão desde logo com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitação e 

Contratos do Município de Planura. 

5.10  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

6.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame. 

6.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 

anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 

sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.5. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo 

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://www.licitanet.com.br. 

6.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

6.7. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas enquadradas nos casos a seguir: 

6.7.1. Concordatária, em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação. 

6.7.1.1. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta licitação, desde que 

demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 

6.7.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do processo 

licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo 

da cobrança de perdas e danos. 

6.7.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

6.7.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 

14.133/2021. 

6.7.5. Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, procurador ou 

representante legal de outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação. 

6.7.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.8. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do município de Planura -MG, bem 

como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do mesmo.  

6.9. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas as 

disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei 

nº 14.133/2021. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

mailto:licitacao@planura.mg.gov.br
https://www.licitanet.com.br/
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7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://www.licitanet.com.br), proposta 

com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, MARCA, 

MODELO, ANO DE FABRICAÇÃO e PREÇO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite 

de início da Sessão Pública, horário de Brasília, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio 

da proposta. 

7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas 

as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 

legislação mencionada em seu preâmbulo. 

7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva 

do licitante, não sendo do Município de Planura -MG, em nenhuma hipótese a responsabilidade pelos mesmos. O 

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

7.4. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

7.5. Em caso de identificação do licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 

Pregoeiro. 

7.6. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância 

existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 

7.7. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida 

no sistema. 

7.9. A proposta do licitante melhor classificado somente será disponibilizada para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7.10.  O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar 

as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do item. 

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no ANEXO II do Edital. 

8.1.3. Na proposta deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 

8.1.3.1. Designação do número desta licitação. 

8.1.3.2. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 

ter mais de um resultado. 

8.1.3.3. Não serão aceitos materiais/produtos com marcas diferentes das estabelecidas na proposta de preços do 

licitante vencedor do certame. 

8.2. Não serão consideradas Propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.4.1. Casos excepcionais e devidamente justificados, serão avaliados pelo Pregoeiro no momento do certame.  

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.6. A apresentação da Proposta por parte do licitante significa pleno conhecimento e integral concordância com 

as cláusulas e condições deste Edital e seus anexos e total sujeição à legislação pertinente. 

8.7. O Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não 

considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
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9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos, DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis. 

9.3. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do 

certame pelo Pregoeiro. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente no site 

https://licitanet.com.br, conforme Edital. 

9.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas e somente estas participarão da fase de 

lances. 

9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.9. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

9.12. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA.  

9.12.1. Caso seja encerrada a fase de lances e o licitante divergir do exigido, o Pregoeiro poderá convocá-lo no 

CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os 

PARA MENOS automaticamente caso o licitante permaneça inerte. 

9.13. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 100,00 (Cem reais) entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. O 

valor de intervalo poderá sofrer alterações no momento da fase de lances, conforme verificado a necessidade 

motivada e justificada pelo Pregoeiro. 

9.14.  É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis 

pertinentes. 

9.14.1.  Excepcionalmente, sendo efetuado lance considerado manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá 

alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema. Conforme o caso, o 

Pregoeiro o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 

9.14.1.1.  A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

9.15. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, 

onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado neste edital. 

9.15.1.  Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

9.15.2.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

9.15.3.  Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

9.16.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

9.18.  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.19.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

9.20.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, o valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.21.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema 

Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.22.  O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.23.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site www.licitanet.com.br. 

9.24.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

9.25.  A desistência em apresentar lance implicará exclusão do licitante na etapa de lances e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

9.26.  O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

9.27.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor original de sua proposta. 

9.28.  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 

9.28.1.  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação. 

9.28.2.  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/2021. 

9.28.3.  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento. 

9.28.4.  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

9.29.  Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

9.29.1.  Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize. 

9.29.2.  Empresas brasileiras. 

9.29.3.  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.29.4.  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

9.30  As regras previstas no subitem 9.29 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.31  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

9.32  Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate, será assegurado como 

critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

Lei Complementar nº 123/06. 

9.32.1 Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou lances 

apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor 

classificado durante a etapa de lances. 

9.32.2  Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.32.2.1  A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos 

termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova 

proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

http://www.licitanet.com.br/
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9.32.2.2  É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima 

referido para o exercício do direito sob comento.  

9.32.2.3  Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação. 

9.32.2.4  Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 

automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

9.32.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito. 

9.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro abrirá pelo sistema eletrônico, tempo 

de negociação junto ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, na tentativa de se obter melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.34 Após a etapa de negociação, o Pregoeiro abrirá pelo sistema eletrônico, o prazo para interposição de 

recurso sobre as propostas. 
 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará a compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação, conforme disposto no Anexo I – Termo de Referência. 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 

zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

10.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.7.I.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

10.10 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.11 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

10.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
 

11. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

11.1.  SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APENAS DO 

LICITANTE VENCEDOR, conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/2021. 
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11.2.  Logo após a etapa de finalização dos lances ofertados, encerramento das negociações de um melhor valor e 

finalização do prazo de recurso relativo as propostas, o Pregoeiro solicitará do licitante vencedor que, no prazo 

de duas horas, envie todos os documentos de habilitação. 

11.2.1 O Pregoeiro poderá prorrogar, uma única vez, o prazo estabelecido no subitem anterior, com o objetivo de 

sanar alguma ocorrência procedimental, devidamente justificada, inclusive solicitar documentação 

complementar, caso entenda necessário, observando-se o princípio da razoabilidade. 

11.2.2 O licitante vencedor que não apresentar toda a documentação de habilitação dentro do prazo estabelecido 

pelo Pregoeiro, será inabilitado. O Pregoeiro então negociará com o próximo licitante melhor colocado no 

certame, os itens pendentes.  

11.3.  O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

11.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123 de 

2006. 

11.5.  Os documentos de habilitação do licitante vencedor do certame somente serão disponibilizados para acesso 

público após o encerramento da habilitação dos mesmos. 

11.6.  O licitante será inteiramente responsável por todas as documentações anexadas no sistema eletrônico, 

assumindo como verdadeiras, bem como acompanhar o andamento da análise documental no sistema durante a 

sessão, ficando responsável pelo ônus da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
 

12. DA HABILITAÇÃO  

12.1.  OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NO CAPÍTULO 11 DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DECLARAÇÃO: 

12.1.12.  DECLARAÇÃO ÚNICA, conforme o ANEXO IV. 

12.1.12.1.  Esta DECLARAÇÃO ÚNICA se torna imprescindível para a habilitação dos licitantes vencedores do 

certame, pois contempla a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

previsto no Artigo 63, inciso IV da Lei 14.133/2021 e declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme previsto no Artigo 63, § 1º da Lei 

14.133/2021, além das demais exigências declaratórias legais de responsabilidade da empresa. 

12.1  As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

12.2  O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao objeto licitado. 

12.3  Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurado pelo 

Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação do respectivo licitante. 

12.4  Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital. 

12.5  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

12.6  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.’ 

12.7  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.8  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 

Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

10 
 

PREFEITURA 
DE 

PLANURA/MG 
 

Fls___________ 
 

Ass __________ 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 

próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do 

FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 

12.10 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua 

regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos 

termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

12.11 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei 

n.º 14.133/2021, sendo efetuada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.14 Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária do pregão, 

devendo o(s) convocado(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no 

prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

12.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

habilitado e consequentemente, vencedor do certame. 

12.16 É prerrogativa do Pregoeiro solicitar do licitante habilitado e vencedor do certame que, no prazo de duas 

horas, envie a proposta adequada aos valores finais obtidos. 

12.16.1 Independentemente desta solicitação, os últimos lances ofertados já estarão registrados e na 

responsabilidade de cumprimento pelo licitante vencedor do certame. 

12.18 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados, PREFERENCIALMENTE em arquivos PDF e 

separados por documento, no local próprio do sistema LICITANET, contendo todos os documentos de 

habilitação válidos. Devendo o licitante abster-se de apresentar arquivo único compactado e/ou documentação 

não exigida no edital de licitação. 

12.18.1. A apresentação dos documentos habilitatórios em formato diferente não acarretará inabilitação, porém a 

solicitação acima visa facilitar e otimizar a análise dos documentos exigidos. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.1.2  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.1.3  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.1.4  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

15 - DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

15.1. Adjudicada e Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado para 

assinar o contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos da convocação. 
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15.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Departamento 

responsável. 

15.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

15.4. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2026, iniciando a partir da data de sua assinatura. 

15.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

15.6. Durante a vigência do contrato, a Administração Municipal poderá convocar os adjudicatários 

remanescentes na ordem de classificação, para assinar o contrato e efetuar o fornecimento ao respectivo preço 

ofertado, nas seguintes hipóteses: 

a) Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente cancelamento do 

contrato, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

b) Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do segundo classificado. 

15.7. Constituem motivos para o cancelamento do contrato as situações referidas nos Artigos da Lei Federal Nº 

14.133 de 2021. 
 

16. DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

16.1. O item do objeto será fornecido e entregue pela CONTRATADA com todas as despesas inclusas (por 

sua conta) como: seguro, frete, taxas, impostos e demais encargos incidentes. 

16.2. O fornecimento do item do objeto pela CONTRATADA, sob a forma de entrega imediata no prazo previsto 

neste edital e seus anexos, de acordo com a autorização de fornecimento emitida pela CONTRATANTE, até a 

quantidade total estabelecida no termo contratual. 

16.3.  O item do objeto será fornecido, entregue em até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

recebimentos da AF, através de autorização de fornecimento, no local de propriedade da CONTRATADA, 

informado na Autorização de fornecimento emitido secretaria solicitante, e conforme termo de referência. A 

entrega deverá ser realizada em dias úteis, no horário e endereço informados na AF. 
 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do município de Planura -MG, 

em até 30 (trinta) dias contados após a emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite do Fiscal e Gestor, 

observadas as condições de recebimento provisório e definitivo. 

17.2.  Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho correspondente, bem como o 

número do banco, agência e conta para transferência bancária, cuja titularidade deverá ser a mesma do 

CNPJ/CPF do emissor da Nota Fiscal. 

17.3.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação. 

17.4.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor da Lei 14.133/2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.5.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

17.6.  Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto. 

17.7.  Em caso de atraso no pagamento por parte do município de Planura -MG, o valor do montante será 

atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE), desde a 

data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o 

valor da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por 

meio de crédito em conta corrente, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de débito ou fatura. 

17.8.  O pagamento será feito através de transferência bancária em conta indicada na Nota Fiscal, podendo 

também ser realizado através de boleto. 

17.8.1. Em casos excepcionais, desde que requerido e devidamente justificado pelo licitante, a administração 

poderá admitir o pagamento por cheque. 

17.9.  Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 
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18. DAS PENALIDADES E MULTAS 

18.1.  As penalidades e multas serão executadas conforme artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

18.2.  Em caso de atraso injustificado na execução do contrato, a CONTRATADA estará sujeita a multa de mora 

de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por 

parte da CONTRATADA, independentemente de outras penalidades, conforme artigo 162 da Lei nº 

14.133/2021. 
 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas, decorrentes da aquisição do objeto deste objeto, ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária 

da secretaria solicitante, relativos ao exercício de 2026: 

0130 – INVESTIMENTOS - BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

02.012.12.365.0190.1.050.4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

              1.571.000.0000.0787        

     1.500.000.1001.0000 
 

20. DA GESTÃO 

20.1.  De acordo com o ato de designação, fica a Secretária da pasta responsável pela gestão do contrato. 
 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. De acordo com o ato de designação, fica o servidor responsável nomeado pela Secretária, fiscal da 

execução desse procedimento. 
 

22. DA FISCALIZAÇÃO 

22.1.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

22.4.  A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.5.  As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do Artigo 55 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

22.6.  Deverão estar inclusos nos preços propostos todas as despesas como seguro, frete, taxas, impostos e 

demais encargos incidentes. 

22.7.  Os itens do objeto a serem entregues deverão obedecer aos critérios das normas técnicas regulamentares 

brasileiras. 

22.8.  Os itens do objeto deverão estar em perfeitas condições, sem nenhuma impureza ou presença de corpos 

estranhos. 

22.9.  O Município de Planura não se obriga a realizar as aquisições contratadas, que somente serão adquiridas 

em caso de necessidade premente. 

22.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

22.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

22.13. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
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22.14. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil 

por tradutor juramentado neste país. 

22.15. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 

fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. 

22.16. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens 

constantes da proposta de preços. 

22.17. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade 

pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

22.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.20. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 

deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos 

emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

22.21. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

22.22. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 

22.23. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

22.24. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

22.25. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 

relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 

processo. 

22.26. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 

licitante. 

22.27. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

22.28. À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente licitação, 

por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular no todo ou em 

parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 03 (três) dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei nº 

14.133/21, bem como, transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a 

que título for. 

22.29. O município de Planura -MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

22.30. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Frutal - MG. 

22.31. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.31.1.  ANEXO I – Termo de Referência. 

22.31.2.  ANEXO II – Proposta de Preços. 

22.31.3.  ANEXO III – Minuta do Contrato. 

22.31.4.  ANEXO IV – Declarações. 

22.31.5.  ANEXO V - Modelo de declaração de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP). 

 

Planura/MG, 19 de março de 2026. 

 
ANA CLAUDIA TOMAIM MACHADO 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Artigo 6º - Inciso XXIII – Lei 14.133/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de 01 (um) ÔNIBUS ESCOLAR URBANO – 29 LUGARES + MOTORISTA COM DPM conforme 

CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 1261001985/2025/SEE.   

 

Seq Descrição Unid Qtde Valor 

estimado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

Aquisição de 01 (um) ÔNIBUS ESCOLAR URBANO – 29 LUGARES 

+ MOTORISTA COM DPM Ônibus com capacidade de carga útil 

líquida de no mínimo 3.000kg. novo zero km. Capacidade mínima de 29 

(vinte e nove lugares) estudantes sentados mais o condutor e deve ser 

equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona 

móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudantes com 

deficiência ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o 

deslocamento de uma ou mais poltronas do salão de passageiros do 

exterior do veículo ao nível do piso interno. Poltronas injetadas tipo 

urbana com encosto e assento almofadadas. Janelas tipo urbano com 

vidros superiores móveis e inferiores fixos, assoalho em material 

antiderrapante. Equipado com ar-condicionado original de fábrica, 

dimensionado para todo o salão de passageiros; Motor diesel, com 

potência mínima adequada ao porte do veículo, atendendo às normas 

ambientais vigentes; Câmbio manual ou automático, compatível com o 

veículo; Direção hidráulica ou elétrica; Sistema de freios com ABS e 

demais sistemas de segurança exigidos pela legislação; Equipado com 

dispositivo de acessibilidade, podendo ser plataforma elevatória 

veicular ou elevador para cadeirantes, conforme normas da ABNT e 

legislação vigente;  Espaço reservado e devidamente sinalizado para 

cadeirante, com sistema de fixação da cadeira de rodas e cinto de 

segurança; Poltronas estofadas para passageiros; cintos de segurança 

conforme legislação aplicável; iluminação interna no salão de 

passageiros; Saídas de emergência conforme normas do CONTRAN; 

Porta de embarque e desembarque adequada ao transporte urbano; 

Tacógrafo eletrônico; Espelhos retrovisores externos; Sistema de 

ventilação natural complementar;  Pintura externa sólida na cor branca 

ou conforme necessidade da administração; Garantia mínima de 12 

meses, sem limite de quilometragem, ou conforme política do fabricante;  

Veículo deverá ser entregue emplacado e devidamente licenciado em 

nome do Município, conforme legislação vigente. Garantia mínima de 

12 meses sem limite de quilometragem fornecida por concessionaria 

autorizada ou fabricante. Conter concessionária no Estado de MG. 

Primeiro emplacamento em nome do município. Entende-se por ônibus 

novo aquele adquirido através de fabricante / montadora, concessionária 

ou revendedor autorizado, sujeito às regras impostas pelo Código de 

Trânsito Brasileiro – CTB., 1º emplacamento p/ Prefeitura Municipal de 

Planura/MG, para atender a Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unid 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

650.915,17 

 

1.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2026, contados da assinatura do Instrumento de Contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A Secretaria Municipal de Educação atualmente enfrenta dificuldades operacionais em virtude da 

insuficiência e obsolescência de parte de sua frota, o que compromete a continuidade e a qualidade de diversos 

serviços prestados pelas Secretarias Municipais. Entre os serviços diretamente impactados estão: o transporte 

escolar rural e urbano de estudantes, inclusive com deficiência ou mobilidade reduzida; 

2.2. A aquisição de veículos acessíveis, como ônibus urbanos adaptados, escolares com Dispositivo de Poltrona 

Móvel (DPM), atende diretamente às exigências legais e normativas, como a Lei nº 10.098/2000 (acessibilidade) 

e as diretrizes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.  

2.3. Dada à extensão geográfica e a complexidade das rotas de atendimento, a aquisição de ônibus torna-se 

crucial para assegurar a mobilidade eficiente dos alunos. A distância considerável entre as localidades atendidas 

e a relevância do transporte escolar na promoção do acesso à educação tornam imperativa a melhoria e expansão 

da frota de ônibus. Os ônibus propostos devem ser equipados com recursos adequados para garantir a segurança 

e o conforto dos alunos durante o deslocamento. Além disso, é essencial considerar a manutenção e a gestão 

eficiente da frota para assegurar a durabilidade e a operacionalidade do veículo ao longo do tempo. A aquisição 

de ônibus para o transporte escolar visa atender às necessidades específicas da Secretaria Municipal de 

Educação, contribuindo para a promoção de um ensino mais acessível e de qualidade em todo o município de 

Planura. 

2.4. Dessa forma, justifica-se a aquisição, visto que município não pode deixar de atender aos alunos da rede 

pública municipal, sob pena de descumprir ordenamento constitucional que garante:  
 

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.”  

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: ................................................  

V - Proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à 

pesquisa e à inovação;”  

“Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

................................................  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúde.” 
 

2.5. Ou seja, a Constituição Federal de 1988 assegura ao aluno da escola pública o direito ao transporte escolar, 

como forma de facilitar seu acesso à educação.  

Assim, a contratação justifica-se pela necessidade de garantir uma frota moderna, adequada às exigências legais, 

mais econômica no consumo de combustível, menos poluente e que proporcione melhores condições de trabalho 

aos servidores, refletindo diretamente na qualidade do serviço público ofertado à população planurense. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   
 

3.1. Considerando a natureza de bem comum do objeto que será adquirido e como forma de assegurar a ampla 

competição entre os inúmeros fornecedores disponíveis no mercado, entendemos que a contratação deva se dar 

através de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico com o critério de julgamento de menor preço por 

item, que atende aos preceitos de economicidade e transparência dispostos na Lei 14.133/2021.  
 

3.2. Pode-se observar que as aquisições deste tipo de objeto são feitas costumeiramente por meio de 

contratações semelhantes a que se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências legais e normativas. De 

acordo com a pesquisa do mercado, o item pretendido é fornecido por ampla gama de fornecedores, utilizando-se 

do Pregão Eletrônico na modalidade menor preço por item a mais adequada para a aquisição desse tipo de 

objeto, uma vez que possibilitará a participação de um maior número de potenciais fornecedores fazendo com 

que haja uma maior disputa e consequentemente a obtenção de valores menores.  
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3.3. Nota-se ainda que em alguns casos específicos, alguns órgãos públicos optam pela contratação desse tipo 

de objeto utilizando o procedimento auxiliar de registro de preços, contudo, para o presente caso, entendemos 

desnecessário já que a Administração tem o conhecimento exato da quantidade que irá adquirir precisa e que 

possibilite desta forma uma entrega única 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. A contratada deverá atuar na área específica, deverá apresentar documentos que comprovem qualificação 

técnica, que serão explicitados no Termo de Referência e no respectivo Edital.  

4.2. A empresa vencedora do certame deverá fornecer o veículo de acordo com as especificações e quantitativos 

em conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele não achado conforme 

pela contratante;  

4.3. No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 

observância das disposições contratuais;  

4.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;  

4.5. O veículo será entregue conforme solicitado e a critério da Secretaria solicitante, de acordo com a Ordem 

de Fornecimento emitido pelo setor de Compras;  

4.6. Efetuar a entrega do veículo em perfeito estado, de acordo com a Ordem de Fornecimento, com as 

especificações constantes no presente estudo, a partir do recebimento da ordem do fornecimento emitida pela 

Secretaria solicitante.  

4.7. Caso o veículo apresente algum problema dentro do prazo de garantia, a Contratada deverá de forma 

imediata tomar as devidas providências necessárias para a correção das irregularidades identificadas, sob pena de 

sofrer a aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato.  

4.8. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá 

informar imediatamente à Secretaria, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar: 

motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega. Pagar 

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do(s) objeto(s), inclusive às 

contribuições previdenciárias, fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 

etc., ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações administrativas e/ou 

judiciais uma vez que a inadimplência da contratada, com referência às suas obrigações, não se transfere à 

contratante.  

4.9. Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato que não terão 

nenhum vínculo empregatício com a administração.  

4.10.  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.11.  Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e locais 

estabelecidos para a entrega. 

4.12.  A demanda será acompanhada pela equipe técnica responsável devidamente capacitada para tomar as 

providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, incluindo o aceite da proposta, recebimento 

da entrega, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA.  

4.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;  

4.14. O veículo será entregue conforme solicitado e a critério da Secretaria solicitante, de acordo com a Ordem 

de Fornecimento emitido pelo setor de Compras.  

4.15. Efetuar a entrega dos produtos/serviços em perfeito estado, de acordo com as quantidades indicadas na 

Ordem de Fornecimento, com as especificações constantes no presente estudo, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Fornecimento emitida pela Secretaria solicitante.  

4.16. Caso aconteça qualquer problema no fornecimento, e o produto fornecido seja rejeitado, a Contratada 

deverá de forma imediata tomar as devidas providências necessárias para a correção das irregularidades 

identificadas, sob pena de sofrer a aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 

Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

17 
 

PREFEITURA 
DE 

PLANURA/MG 
 

Fls___________ 
 

Ass __________ 

4.17. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá 

informar imediatamente à Secretaria, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar: 

motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega. 

4.18. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e de acordo com os 

princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida. 

4.19. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o 

fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega. 

4.20. Somente será aceito veículo especificado neste estudo técnico preliminar, sendo recusado qualquer outro 

com especificação diferente. Para tanto, será designado servidor para fiscalização de contrato, e caso o produto 

solicitado não atenda a especificação solicitada, será recusado sem nenhuma oneração para esta Secretaria bem 

como para a Prefeitura Municipal.  

4.21. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

4.22. Caso o veículo seja recebido, conferido e aceite, porem posteriormente seja constatado uma divergência 

do quanto ora solicitado, também será recusado sem nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Planura/MG, 

notificando a empresa para substituição no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos das quantidades constatadas. 
 

Sustentabilidade: 

4.23.  É de extrema necessidade adotar práticas mais sustentáveis na indústria automobilística. As mudanças 

climáticas tornaram-se uma preocupação global urgente, e os veículos a motor foram identificados como uma 

das principais fontes de emissões de gases de efeito estufa. Além disso, a extração de recursos naturais, como 

metais preciosos e combustíveis fósseis, necessários para a produção de veículos, levantou questões sobre o 

esgotamento desses recursos finitos.  

4.23.1.  É de suma importância a implementação de tecnologias sustentáveis que moldem a fabricação de 

veículos, reduzindo assim emissões e o consumo de recursos, bem como o impacto econômico dessa abordagem. 

Como também regulamentações e normas ambientais que moldam o cenário da indústria rumo a um futuro mais 

sustentável.  

4.23.2.  A responsabilidade social corporativa também desempenha um papel importante, à medida que os 

consumidores se tornam mais conscientes das práticas empresariais e da pegada ambiental (pegada ecológica). A 

adoção da sustentabilidade na fabricação de veículos tornou-se, assim, não apenas uma escolha ética, mas uma 

estratégia imperativa para garantir a sobrevivência e a relevância contínua da indústria automobilística.  

4.23.3.  A integração de tecnologias sustentáveis tornou-se uma pedra angular da indústria automobilística 

moderna. Os veículos elétricos e híbridos ganharam destaque, reduzindo significativamente as emissões de 

carbono em comparação com seus homólogos movidos a combustíveis fósseis.  

4.23.4.  Além disso, a busca por materiais leves e recicláveis nas carrocerias dos veículos e na estrutura interna 

tem o potencial de reduzir o consumo de recursos naturais e, ao mesmo tempo, melhorar a eficiência energética.  

4.23.5.  Os processos de fabricação limpa também se tornaram cruciais. É necessário que a indústria adote 

métodos mais sustentáveis de produção, como a reutilização de água, o tratamento de resíduos e a incorporação 

de energias renováveis em suas operações. Essas inovações não apenas reduzem o impacto ambiental, mas 

também podem levar a economias de custos significativas a longo prazo.  

4.23.6.  Essas são algumas das maneiras pelas quais a sustentabilidade está transformando a fabricação de 

veículos e abordando os desafios ambientais e de recursos que a indústria enfrenta. 
 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.24.  Não será realizada a indicação de marca considerando que as especificações técnicas do item licitado são 

objetivas e suficientes para obtenção do resultado mais vantajoso e eficiente para administração  

 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.25. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 
 

Subcontratação 

4.26. Não será admitida subcontratação 
 

Garantia da contratação 

4.27. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

Condições de Execução 

5.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia integral dos veículos durante, no mínimo, 3 anos, a partir da 

emissão do termo de recebimento definitivo, sem limite de quilometragem; substituindo, reparando, ou 

corrigindo, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

5.1.1. A impossibilidade de cumprimento do prazo previsto no item anterior deverá ser justificada, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO acolher ou não as justificativas; 

5.1.2. Em qualquer hipótese, se o prazo para correção do defeito ou substituição do veículo for superior 10 dias, 

a CONTRATADA deverá disponibilizar, às suas expensas, veículo substituto de qualidade igual ou superior ao 

adquirido, até que o problema seja sanado. 

5.1.3. Excluem-se da garantia apenas a reposição de peças e insumos cuja necessidade decorra de desgaste 

natural, como, por exemplo: combustível, fluidos e lubrificantes, desgaste de pneus, pastilhas de freio, paletas de 

limpadores de para-brisa; 

a) Não é considerado desgaste natural aquele que ocorra prematuramente em relação à média e também os 

causados por alguma falha do produto. 

5.2. Aplicam-se as regras dos artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

5.3. Durante o período de garantia, a CONTRATADA, sempre que solicitada, independentemente de ser ou não 

o fabricante, indicará a(s) concessionária(s) autorizada(s), nos Estados de entrega dos veículos, a realizarem os 

serviços de assistência técnica preventiva ou corretiva aos veículos. 
 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. Não será exigida garantia contratual 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 
 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
 

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Realizar a entrega do ônibus na forma preceituada pelo Edital de Licitação, observadas as especificações 

técnicas declinadas neste Termo de Referência; 

7.2. A Contratada deverá dar garantia de fábrica do veículo ofertado de no mínimo, 03 (três) anos; 

7.3. Durante o prazo de garantia a CONTRATADA deverá: 

7.3.1. Arcar com todas as despesas referentes a defeitos que venha ocorrer no período de garantia de fábrica, 

além daqueles relacionados com a montagem e manutenção do veículo; 

7.3.2. Substituir o veículo que após a entrega e aceite e durante o prazo de garantia, venha a apresentar defeito 

de fabricação, em um prazo máximo de 10 (dez) dias; 

7.3.3. Responsabilizar-se pelo transporte para realização de serviços de manutenção; 

7.3.4. Atender durante o prazo de garantia dos veículos, aos chamados de manutenção corretiva no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando os reparos necessários; 

7.3.5. Proceder durante o período de garantia e em caso de necessidade de substituição de produtos e/ou 

componentes que não mais existam no mercado em razão da evolução ou por qualquer outro motivo, a 

substituição por produtos e/ou componentes tecnologicamente equivalentes ou superiores, sem ônus para o 

Conselho de Enfermagem da Paraíba; 

7.3.6. Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou aparelhos, sendo os mesmos 

de inteira responsabilidade da Contratada; 
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7.3.7. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição de todo produto 

ofertado ou de suas peças, acessórios e componentes que apresentarem defeito de fabricação ou divergência com 

as especificações fornecidas, sem ônus para a Administração, em conformidade com o estabelecido no Contrato 

e seus anexos, observado a legislação pertinentes; 

7.3.8. Substituir o ônibus ofertado ou suas peças, acessórios e componentes que apresentem defeito de 

fabricação por aparelho novo e que possua a mesma especificação técnica originalmente proposta; 

7.3.9. Realizar a entrega do ônibus no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

7.3.10. Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de Referência e seus 

anexos integrantes, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo, sob pena 

de desclassificação da mesma, caso não o faça; 

7.3.11. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato; 

7.3.12. É de responsabilidade da licitante vencedora todas as despesas e encargos trabalhistas, fiscais, 

comerciais, tributários e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.3.13. Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na Nota/Documento Fiscal, no caso de 

microempresas e empresas de pequeno porte, se é ou não optante pelo Simples Nacional e em qual anexo à 

mesma se enquadra, para fins de aplicação de alíquota do ISS e IRRF prevista na Legislação Tributária Federal. 

7.3.14. Caberá a CONTRATADA a entrega dos veículos documentado e emplacado, conforme as exigências 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), Departamento Nacional de Trânsito 

(DENATRAN) e Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN), sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA o pagamento dos custos relacionados ao Documento Único do DETRAN de Arrecadação 

(DUDA), entre outros relacionados. 

7.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.7. O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

7.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

7.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

7.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO; 

7.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

7.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas; 

7.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE;  

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.11.1. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 

ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 

as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar a Procuradoria Municipal do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

9.2.4. Multa: 

9.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 

9.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

9.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação. 

9.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
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9.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação. 

9.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5% 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

9.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea: 

 Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo ou 

fator superveniente imprevisível.  

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

9.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

9.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

9.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 
 

10.   CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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Recebimento 

10.1. O ônibus será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

10.2. O ônibus poderá ser rejeitado inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem 

correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 
 

Liquidação 

10.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

10.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

10.10.1. o prazo de validade; 

10.10.2. a data da emissão;  

10.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

10.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

10.10.5. o valor a pagar; e  

10.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

10.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal. 

10.13. A Administração deverá consultar a regularidade fiscal da contratada para: 

10.13.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

10.13.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

10.14. A situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

10.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  
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10.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação fiscal. 
 

Prazo de pagamento 

10.18. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dais úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior. 

10.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 
 

Forma de pagamento 

10.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo Contratado. 

10.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

Antecipação de pagamento 

10.25. Não haverá antecipações de pagamento 
 

Cessão de crédito 

10.26. Não será admitida a sessão de crédito 
 

Reajuste 

10.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 12/03/2026 

10.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

10.33. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.34. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.   
 

Forma de execução  

11.2. A execução do objeto será de forma parcelada em quantidades livres no limite do contrato. 
 
Exigências de habilitação 

11.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

11.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

11.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

11.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

11.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

11.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.18. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  

11.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

11.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

11.22. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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11.23. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

11.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

11.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

11.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 

Disposições gerais sobre habilitação 

11.27. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

11.28. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato 

ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

11.29. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.30. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

11.31. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 
 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 732.375,00 

(Setecentos e trinta e dois mil, trezentos e setenta e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela 

contida no item Erro! Fonte de referência não encontrada. acima. 
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

0130 – INVESTIMENTOS - BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

02.012.12.365.0190.1.050.4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

              1.571.000.0000.0787        

     1.500.000.1001.0000 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

Planura/MG, 12 de março de 2026. 

 

 

 

 

________________________________ 

ANA CLAUDIA TOMAIM MACHADO 

Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

TIPO: Menor Preço por item. 

 

OBJETO: Constitui a Aquisição de 01 (um) ÔNIBUS ESCOLAR URBANO – 29 LUGARES + 

MOTORISTA COM DPM, novo, zero KM, com capacidade de carga útil líquida de no mínimo 3.000kg 

nos termos do Convênio de Saída nº 1261001985/2025/SEE, que entre si celebram o Estado de Minas Gerais, 

por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o Município de Planura. 
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ:                                                                       INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE:                                                                   ESTADO: 

TELEFONE DE CONTATO (WHATSAPP):  

E-MAIL: 
  

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA CONTRATUAL 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail:                                                                      Telefone: 
 

Pela presente formulamos proposta comercial para, de acordo com todas as condições do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 009/2026 e seus anexos: 
 

Seq Descrição Unid Qtde Marca Valor 

Unit 

Valor 

Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

Aquisição de 01 (um) ÔNIBUS ESCOLAR URBANO – 

29 LUGARES + MOTORISTA COM DPM Ônibus com 

capacidade de carga útil líquida de no mínimo 3.000kg. 

novo zero km. Capacidade mínima de 29 (vinte e nove 

lugares) estudantes sentados mais o condutor e deve ser 

equipado com dispositivo para transposição de fronteira, 

do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 

desembarque de estudantes com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento 

de uma ou mais poltronas do salão de passageiros do 

exterior do veículo ao nível do piso interno. Poltronas 

injetadas tipo urbana com encosto e assento almofadadas. 

Janelas tipo urbano com vidros superiores móveis e 

inferiores fixos, assoalho em material antiderrapante. 

Equipado com ar-condicionado original de fábrica, 

dimensionado para todo o salão de passageiros; Motor 

diesel, com potência mínima adequada ao porte do 

veículo, atendendo às normas ambientais vigentes; Câmbio 

manual ou automático, compatível com o veículo; Direção 

hidráulica ou elétrica; Sistema de freios com ABS e 

demais sistemas de segurança exigidos pela legislação; 

Equipado com dispositivo de acessibilidade, podendo ser 

plataforma elevatória veicular ou elevador para 

cadeirantes, conforme normas da ABNT e legislação 

vigente;  Espaço reservado e devidamente sinalizado para 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unid 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 

Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

28 
 

PREFEITURA 
DE 

PLANURA/MG 
 

Fls___________ 
 

Ass __________ 

cadeirante, com sistema de fixação da cadeira de rodas e 

cinto de segurança; Poltronas estofadas para passageiros; 

cintos de segurança conforme legislação aplicável; 

iluminação interna no salão de passageiros; Saídas de 

emergência conforme normas do CONTRAN; Porta de 

embarque e desembarque adequada ao transporte urbano; 

Tacógrafo eletrônico; Espelhos retrovisores externos; 

Sistema de ventilação natural complementar;  Pintura 

externa sólida na cor branca ou conforme necessidade da 

administração; Garantia mínima de 12 meses, sem limite 

de quilometragem, ou conforme política do fabricante;  

Veículo deverá ser entregue emplacado e devidamente 

licenciado em nome do Município, conforme legislação 

vigente. Garantia mínima de 12 meses sem limite de 

quilometragem fornecida por concessionaria autorizada ou 

fabricante. Conter concessionária no Estado de MG. 

Primeiro emplacamento em nome do município. Entende-

se por ônibus novo aquele adquirido através de fabricante / 

montadora, concessionária ou revendedor autorizado, 

sujeito às regras impostas pelo Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB., 1º emplacamento p/ Prefeitura 

Municipal de Planura/MG, para atender a Secretaria 

Municipal de Educação 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ______________ (________________________________________).
  

Declaro ter recebido o Edital e seus Anexos, e estar ciente de todas as condições e critérios previstos no 

mesmo, os quais aceito da forma que foram propostos. 

 

 

Local e Data 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ 

 

 

OBS.: AO FINAL DA SESSÃO, A PROPOSTA FINAL DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO 

DA EMPRESA PROPONENTE. 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 01 (um) VEÍCULO 

TIPO ÔNIBUS ESCOLAR URBANO – 29 LUGARES + 

MOTORISTA COM DPM, NOVO, ZERO KM, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PLANURA E 

A EMPRESA _____________________________________.   

 

 

 

O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Monte 

Carmelo, nº 448, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o nº 18.449.157/0001-64, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO LUIZ BOTELHO, brasileiro, solteiro, engenheiro 

agrônomo, inscrito no CPF sob o nº 452.727.606-97, portador da cédula de identidade sob o nº 15573395 

SSP/SP residente e domiciliado nesta cidade de Planura, denominado CONTRATANTE e a empresa 

______________________, inscrita no CNPJ nº. ________________, Inscrição Estadual nº. _______________, 

com sede na _______________________, representada pelo Sr. 

__________________________________________________ neste ato denominada 

CONTRATADA/FORNECEDOR, celebram o presente instrumento, decorrente de licitação, PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 032/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2026, das normas dispostas na Lei n.º 

14.133/21, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a Aquisição de 01 (um) ÔNIBUS ESCOLAR URBANO – 29 

LUGARES + MOTORISTA COM DPM, novo, zero KM, com capacidade de carga útil líquida de no mínimo 

3.000kg nos termos do Convênio de Saída nº 1261001985/2025/SEE, que entre si celebram o Estado de Minas 

Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o Município de Planura. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ... (valor por extenso) no qual já estão incluídas todas as 

despesas especificadas na proposta apresentada pela CONTRATADA e conforme edital. 

2.2. O valor unitário do presente instrumento é aquele constante na Autorização de Fornecimento e Proposta 

Comercial da CONTRATADA, que faz parte deste instrumento contratual independente de transcrição. 
 

Seq Descrição Unid Qtde Marca Valor 

unit 

Valor 

Total 

 

 

 

 

 

 

 

01 

Aquisição de 01 (um) ÔNIBUS ESCOLAR URBANO 

– 29 LUGARES + MOTORISTA COM DPM Ônibus 

com capacidade de carga útil líquida de no mínimo 

3.000kg. novo zero km. Capacidade mínima de 29 

(vinte e nove lugares) estudantes sentados mais o 

condutor e deve ser equipado com dispositivo para 

transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel 

(DPM), para embarque e desembarque de estudantes 

com deficiência ou com mobilidade reduzida, que 

permita realizar o deslocamento de uma ou mais 

poltronas do salão de passageiros do exterior do 

veículo ao nível do piso interno. Poltronas injetadas 

 

 

 

 

 

 

 

Unid 

 

 

 

 

 

 

 

01 

  

 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO Nº ____/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
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tipo urbana com encosto e assento almofadadas. 

Janelas tipo urbano com vidros superiores móveis e 

inferiores fixos, assoalho em material antiderrapante. 

Equipado com ar-condicionado original de fábrica, 

dimensionado para todo o salão de passageiros; Motor 

diesel, com potência mínima adequada ao porte do 

veículo, atendendo às normas ambientais vigentes; 

Câmbio manual ou automático, compatível com o 

veículo; Direção hidráulica ou elétrica; Sistema de 

freios com ABS e demais sistemas de segurança 

exigidos pela legislação; Equipado com dispositivo de 

acessibilidade, podendo ser plataforma elevatória 

veicular ou elevador para cadeirantes, conforme 

normas da ABNT e legislação vigente;  Espaço 

reservado e devidamente sinalizado para cadeirante, 

com sistema de fixação da cadeira de rodas e cinto de 

segurança; Poltronas estofadas para passageiros; cintos 

de segurança conforme legislação aplicável; 

iluminação interna no salão de passageiros; Saídas de 

emergência conforme normas do CONTRAN; Porta de 

embarque e desembarque adequada ao transporte 

urbano; Tacógrafo eletrônico; Espelhos retrovisores 

externos; Sistema de ventilação natural complementar;  

Pintura externa sólida na cor branca ou conforme 

necessidade da administração; Garantia mínima de 12 

meses, sem limite de quilometragem, ou conforme 

política do fabricante;  Veículo deverá ser entregue 

emplacado e devidamente licenciado em nome do 

Município, conforme legislação vigente. Garantia 

mínima de 12 meses sem limite de quilometragem 

fornecida por concessionaria autorizada ou fabricante. 

Conter concessionária no Estado de MG. Primeiro 

emplacamento em nome do município. Entende-se por 

ônibus novo aquele adquirido através de fabricante / 

montadora, concessionária ou revendedor autorizado, 

sujeito às regras impostas pelo Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB., 1º emplacamento p/ Prefeitura 

Municipal de Planura/MG, para atender a Secretaria 

Municipal de Educação 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada\fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação, nos 

termos do art. da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

4.1. Representarão a Contratada na execução do ajuste, os representantes legais da CONTRATADA e/ou outros 

indicados pela mesma, nomeados através de procuração. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda ou outro previamente 

definido e informado, conforme o caso, à vista, em até 30 (trinta) dias corridos, mediante a apresentação dos 

documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo Servidor/Comissão encarregada do 

recebimento; 
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5.2. Os pagamentos possíveis se efetivarão após apresentação da Nota Fiscal nas condições mencionadas, 

mediante crédito na Conta Corrente informada pela CONTRATADA sendo que para todos os fins o 

comprovante do Banco será considerado comprovante do pagamento. Na hipótese desta data recair em Sábado, 

Domingo ou Feriado, o pagamento será postergado para o primeiro dia útil seguinte. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até o limite de 

25% (vinte cinco por cento), de acordo com os artigos da Lei n.º 14.133/21, quando for o caso. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA. 

7.1.  O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2026, iniciando na data de sua assinatura. 

7.1.1.  O contrato poderá ser prorrogado, decorrente algum fato superveniente imprevisível ou algum dos incisos 

do art. 57 da Lei nº 14.133/21. 

7.2.  A CONTRATADA deverá entregar o objeto: 

7.2.1.  O prazo de entrega, e treinamento operacional quando solicitado pela contratante, será de até 60 (sessenta) 

dias corridos, contados da data do recebimento da Autorização/Ordem de Fornecimento, sendo de total 

responsabilidade da licitante vencedora, inclusive a carga, transporte e descarga. O prazo de entrega poderá ser 

prorrogado por igual período, caso a contratada apresente justificativa do fato superveniente, e que será analisada 

pela contratante para deferimento ou não. 

7.2.2. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser protocolado em até 15 (quinze) dias 

corridos anterior ao vencimento do prazo de entrega, sendo devidamente justificados pela CONTRATADA, o 

qual será submetido à apreciação da contratante, podendo ser deferido ou não. 

7.2.3. O transporte, a carga e a descarga do bem devem garantir a integridade e a qualidade do objeto e impedir a 

danificação e a deterioração do mesmo. Só será aceito o objeto com a respectiva marca e modelo apresentado na 

proposta de preços da licitação. Serão rejeitados quaisquer produtos que não estejam dentro das especificações. 

7.2.4. Para a entrega, o veículo deverá ser transportado em veículo próprio até a sede da contratante, não sendo 

permitido outra forma de entrega, garantindo assim o exigido ¨Novo, Zero KM¨. 

7.3. GARANTIA: O fornecedor (contratada) garantirá a qualidade do bem pelo período de garantia atestado 

pelo fabricante, a contar da data da entrega à Prefeitura, ressalvados os casos em que prazo maior seja 

estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor (contratado) ou por indicação nas condições específicas do objeto.  

7.4. Assistência Técnica: A licitante contratada deverá apresentar quando solicitado pela secretaria solicitante, 

relação de concessionárias autorizadas e assistência técnica autorizada pelo fabricante, na região sudeste do país. 

Qualquer custo que venha a surgir, referente a reparos e consertos dos produtos, dentro do prazo de garantia, será 

de total responsabilidade da licitante contratada, inclusive custos com reparos e consertos, mão de obra, peças de 

reposição, carga, transporte e descarga e demais custos que venham a surgir. 

7.4.1. A licitante deverá atender o chamado, para reparo e/ou conserto, em até 02 (dois) dias úteis, sendo que se 

necessário prazo superior a 07 (sete) dias para realizar o reparo e/ou conserto do bem adquirido, e caso a falta 

deste promova prejuízos à contratante, deverá a licitante substituir o produto por outro igual ou semelhante, em 

forma de comodato, até a devolução do bem em perfeito funcionamento.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1.  Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a cargo da dotação:  

0130 – INVESTIMENTOS - BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

02.012.12.365.0190.1.050.4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

              1.571.000.0000.0787        

     1.500.000.1001.0000 
 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

1. Realizar a entrega do ônibus na forma preceituada pelo Edital de Licitação, observadas as especificações técnicas declinadas 

neste Termo de Referência; 

2. A Contratada deverá dar garantia de fábrica do veículo ofertado de no mínimo, 03 (três) anos; 
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3. Durante o prazo de garantia a CONTRATADA deverá: 

4. Arcar com todas as despesas referentes a defeitos que venha ocorrer no período de garantia de fabrica, além 

daqueles relacionados com a montagem e manutenção do veículo; 

5. Substituir o veículo que após a entrega e aceite e durante o prazo de garantia, venha a apresentar defeito de 

fabricação, em um prazo máximo de 10 (dez) dias; 

6. Responsabilizar-se pelo transporte para realização de serviços de manutenção; 

7. Atender durante o prazo de garantia dos veículos, aos chamados de manutenção corretiva no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando os reparos necessários; 

8. Proceder durante o período de garantia e em caso de necessidade de substituição de produtos e/ou 

componentes que não mais existam no mercado em razão da evolução ou por qualquer outro motivo, a 

substituição por produtos e/ou componentes tecnologicamente equivalentes ou superiores, sem ônus para o 

Conselho de Enfermagem da Paraíba; 

9. Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou aparelhos, sendo os mesmos de 

inteira responsabilidade da Contratada; 

10. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição de todo produto 

ofertado ou de suas peças, acessórios e componentes que apresentarem defeito de fabricação ou divergência com 

as especificações fornecidas, sem ônus para a Administração, em conformidade com o estabelecido no Contrato 

e seus anexos, observado a legislação pertinentes; 

11. Substituir o ônibus ofertado ou suas peças, acessórios e componentes que apresentem defeito de fabricação 

por aparelho novo e que possua a mesma especificação técnica originalmente proposta; 

12. Realizar a entrega do ônibus no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

13. Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de Referência e seus anexos 

integrantes, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de 

desclassificação da mesma, caso não o faça; 

14. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato; 

15. É de responsabilidade da licitante vencedora todas as despesas e encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, 

tributários e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

16. Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na Nota/Documento Fiscal, no caso de 

microempresas e empresas de pequeno porte, se é ou não optante pelo Simples Nacional e em qual anexo à 

mesma se enquadra, para fins de aplicação de alíquota do ISS e IRRF prevista na Legislação Tributária Federal. 

17. Caberá a CONTRATADA a entrega dos veículos documentado e emplacado, conforme as exigências 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), Departamento Nacional de Trânsito 

(DENATRAN) e Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN), sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA o pagamento dos custos relacionados ao Documento Único do DETRAN de Arrecadação 

(DUDA), entre outros relacionados. 

18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

21. O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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22. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas; 

23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE;  

25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

26. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 

ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 

as mais adequadas; 

4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7. Cientificar a Procuradoria Municipal do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 

10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

10.4.1.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação. 

10.4.1.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

10.4.1.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação. 

Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5% (cinco por 

cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

10.4.1.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea: 

a) Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo ou fator 

superveniente imprevisível.  

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.6. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

10.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

10.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.9. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.11. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

10.12. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

10.13. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.13.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.13.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.13.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.13.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

10.13.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.18. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial 

ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 

a - inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as previstas em lei. 

b - o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como a de seus superiores. 

d - atraso injustificado na execução da entrega do item; 

e - decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo Administrativo a 

que se refere o Contrato.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

g - a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos artigos da Lei nº 

14.133/21. 

11.2. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzindo a 

termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

12.1. Fica designado o Foro da comarca de Frutal/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação oriunda, 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 
 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma juntamente 

com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias.   

                                   Planura/MG, ____ de ____________ de 2026. 

 

 

 

ANTONIO LUIZ BOTELHO 

Prefeito Municipal 

ANA CLAUDIA TOMAIM MACHADO  

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) 

(Nome do Responsável pela empresa) 

Sócio 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

01-                                                                      02- 

Nome:                                                                Nome: 

CPF:                                                                   CPF: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

Ao Município de Planura 

 

Prezados Senhores, 

 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 009/2026 

 

Eu ... (nome completo), representante legal da empresa ... (denominação da pessoa jurídica), sediada à Rua/Av 

..., Nº ..., Bairro ..., Cidade/Estado .../... participante do Pregão Eletrônico Nº 009/2026, da Prefeitura Municipal 

de Planura, DECLARO, sob as penas da Lei: 

a) DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos; 

c) DECLARA, que nas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme previsto no Artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021, além das demais exigências declaratórias 

legais de responsabilidade da empresa; 

c) DECLARA para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, está de acordo, se submete a todas as exigências nele contidas e que assume inteira 

responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos apresentados. 

d) DECLARA, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos para configuração com Micro Empresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, estabelecidos na Lei Complementar 123/2006. 

e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 

deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, 

o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

f) DECLARA, Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme previsto no Artigo 63, inciso IV 

da Lei 14.133/2021; 

g) Declaramos que esta empresa reúne condições de apresentar no prazo do edital, caso seja declarada vencedora 

e solicitados pelo Pregoeiro, os documentos de habilitação e complementares, em via original ou cópia 

reprográfica autenticada. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

OBS.: ESTÁ DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

PROPONENTE. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE PLANURA-MG 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato representada pelo [cargo] 

[nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para 

fins do disposto no Processo Licitatório nº 032/2026 – Pregão Eletrônico  nº 009/2026 , DECLARA ao Município de Planura-

MG, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta 

a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a 

regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal e trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame. 

Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser: 

( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir 

os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

(   ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do 

contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

___________/____, _____de ____________ de 2026. 

 

 

Nome da empresa 

Nome do representante da empresa 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Este modelo deverá ser copiado na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa 

 


